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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONSTRUÇÃO DE 10 UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL PELO 

PROGRAMA CASA FÁCIL PARANÁ, DESENVOLVIDO E EXECUTADO PELA COHAPAR - FAC47-FNHIS/SUB-25 

 

LOCAL: CONJUNTO HABITACIONAL VIDA NOVA – EDIFICAÇÃO NOS LOTES 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 E 23 

DA QUADRA Nº 80 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a construção de 10 (dez) unidades habitacionais unifamiliares de 

interesse social, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e serviços necessários à perfeita execução 

do empreendimento, no Município de Bom Sucesso do Sul/PR. 

As unidades habitacionais serão destinadas pelo Governo Federal, por intermédio do Programa Casa Fácil 

Paraná, instituído pela Lei Estadual nº 20.394/2020 e regulamentado pelo Decreto Estadual nº 7.666/2021, constitui-se 

como a política habitacional do Governo do Estado do Paraná, o qual é desenvolvido e executado pela COHAPAR através 

do fomento à produção e aquisição de novas unidades habitacionais destinadas para famílias com renda mensal de até 

dez salários mínimos, com prioridade de atendimento para aquelas de menor renda, ficando a COHAPAR responsável 

pelo seu desenvolvimento e execução e, autorizada a formalizar parcerias com secretarias e órgãos da administração 

direta e indireta do Estado do Paraná, dos municípios ou do Governo Federal. 

O referido programa visa implementar modalidades de atendimento habitacional para 

famílias em situação de vulnerabilidade social, em situação de risco, que não possuem moradia própria e, que 

residam de forma inadequada, com construções de unidades habitacionais, requalificação, reformas ou ampliações de 

moradias, tanto na área urbana como na área rural, regularização fundiária, proporcionando moradia digna no campo e 

na cidade. 

A modalidade Municípios, integrante do PROGRAMA CASA FÁCIL PARANÁ têm como objetivo atender as 

necessidades de moradias da população de baixa renda dos municípios com até 25 mil habitantes do Estado do Paraná, 

garantindo o acesso à moradia digna com padrões mínimos de sustentabilidade, segurança e habitabilidade, consoante 

aos termos do Art. 4º, incisos I, II, III e XI, do Estatuto da Companhia. 

O presente instrumento formaliza a parceria entre a COHAPAR e o MUNICÍPIO visando ações conjuntas em prol 

da produção das unidades habitacionais. 

Item Descrição Quant. Unid. Valor Total 

01 

Contratação de empresa especializada em execuções de unidades 
habitacionais mediante ao “PROGRAMA CASA FÁCIL PARANÁ, 
DESENVOLVIDO E EXECUTADO PELA COHAPAR - FAC47- 
FNHIS/SUB-25”, contendo 47.33m² de área construída, sendo 
50.91m² de área construída coberta e 41.09m² de área útil de cada 
unidade, sendo composta por sala de estar e jantar, cozinha, dois 
dormitórios e banheiro. Previsto muro de arrimo com 1,80 m de altura 
para desníveis entre lotes. As unidades habitacionais serão destinadas 
pelo Governo Federal, por intermédio do Programa Casa Fácil PR, 
instituído pela Lei Estadual nº 20.394/2020 e regulamentado pelo 
Decreto Estadual nº 7.666/2021, constitui-se como a política 
habitacional do Governo do Estado do Paraná, o qual é desenvolvido 
e executado pela, com a permissão de uso de terreno, do Município 
de Bom Sucesso do Sul – Paraná. Todos os detalhes construtivos 
devem seguir os projetos arquitetônicos e complementares, 
juntamente com os memoriais descritivos desenvolvidos pela 
COHAPAR, anexo ao processo. 

10 (dez) unidades 

R$ 2.143.167,48 
(dois milhões, 

cento e quarenta e 
três mil, cento e 
sessenta e sete 

reais e quarenta e 
oito centavos) 
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Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 

setembro de 2021. 

O prazo de execução será de 11 (onze) meses e vigência da contratação é de 12 (doze meses contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

É evidente que a falta de moradia digna ou sua precariedade, bem como o número de domicílios em coabitação e 

a incidência de elevados custos de aluguel, são circunstâncias qualificadoras do indesejado déficit habitacional que assola 

parte da população brasileira, sendo a desigualdade social o principal fator deste infortúnio. 

Diante disto, a presente contratação é justificada pela necessidade de combater parte deste problema no município 

de Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, garantindo assim o direito à moradia digna, conforme o artigo 6º da 

Constituição Federal, o qual impacta diretamente ao bem-estar, a segurança e a qualidade de vida da população em 

situação de vulnerabilidade social. 

A política habitacional é tratada como prioridade do interesse público, tendo em vista que a ausência de moradia 

digna compromete direitos sociais básicos, tais como saúde, educação, trabalho e segurança, conforme previsto no art. 

6º da Constituição Federal de 1988. 

Dessa forma, a implantação de unidades habitacionais de interesse social representa uma das medidas essenciais 

adotadas pelo município para a promoção da dignidade da população, contribuindo para a redução das desigualdades 

sociais e para o ordenamento urbano do município. 
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A obra não se limita a este breve descritivo, tendo a explicação de como a mesma será elaborada como um todo 

na soma de entendimento dos documentos anexo ao planejamento de obra, como orçamento, projetos, memorial 

descritivo. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a) Realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência/Projeto 

Executivo e na Descrição dos Serviços; no Escopo dos Serviços; no Memorial Descritivo e/ou na Proposta; 

b) Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos 

trabalhos; 

c) Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, 

que causar ao contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus 

empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 

d) Apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas devidas, 

responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação; 

e) Atender às determinações e exigências formuladas pelo contratante; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou serviços 

recusados pelo contratante no prazo determinado pela Fiscalização; 

g) Responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os 

gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término; 

h) Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da contratada, decorrentes da execução do Presente 

Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou 

solidário, o contratante poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 

complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

i) No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente Contrato, 

que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do contratante, as parcelas vincendas poderão ser retidas 

até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

insuficiência as retenções previstas poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município ou o contratante da 

existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das 

respectivas obrigações caso o Município ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à contratada; 

j) Eventuais retenções previstas somente serão liberadas pelo contratante se houver justa causa devidamente 

fundamentada; 

k) Responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, pelos 

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como pela limpeza 

final da obra; 

l) Responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 

empregados, em conformidade com as especificações do Termo de Referência/Projeto Executivo e demais documentos 

informativo já mencionados, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas 

técnicas pertinentes, a ser atestada pelo Departamento de Obras e Serviços Urbanos, assim como pelo refazimento do 

serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) contratante e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis; Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução contratual; 
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m) Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e 

licenças relativas à execução deste contrato, eximindo a contratante das consequências de qualquer utilização indevida; 

n) Responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive o 

licenciamento ambiental; 

o) Efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas, 

com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências constantes no ordenamento; 

p) Cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

q) Manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato; 

r) Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau; 

s) Informar endereço (s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, inclusive 

para fim de eventual citação judicial; 

t) Comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo 

seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações. 

 

4.1. SUB CONTRATAÇÃO 

• Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

• É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação; 

• O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso 

admitida. 

 

4.2. GARANTIAS DA CONTRATAÇÃO 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 

percentual 10% e condições descritas nas cláusulas do contrato. No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte 

adjudicatária deverá apresentá-lo, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

Garantia de execução contratual com cobertura para eventuais vícios construtivos, considerando o prazo mínimo 

de 5 anos de responsabilidade técnica sobre a obra. 

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Após a emissão da ordem de compra/serviço e empenho autorizado, a proponente contratada terá o prazo máximo 

de 10 (dez) dias, para dar início, sob pena de, não o fazendo, ser rescindida unilateralmente o contrato e serem-lhe 

aplicadas às penalidades administrativas previstas no edital. 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

O Contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses. 
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É vedada à proponente contratada interromper o fornecimento dos serviços por qualquer motivo, sem aviso prévio 

antecipado e de no mínimo 30 (trinta) dias do referido ato, sob pena de não aceitação do mesmo e aplicação de sanções 

administrativas. 

O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, desde que, a proponente contratada deixe de cumprir as 

obrigações nela avençadas. 

O prazo total para execução da obra será de 11 (onze) meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço 

e o prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses. 

O cronograma físico-financeiro detalha as etapas da execução, conforme anexo. 

A entrega das unidades habitacionais se dará na localidade intitulada Conjunto Habitacional Vida Nova, situado 

na Quadra 80, nos logradouros Rua Iraci Nezello Fabris, Rua José Domingos Bresolin, e Rua Fredomiro Gomes, no 

município de Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 

apostila; 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7. FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.1. GESTOR DO CONTRTATO 

7.1.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 

7.1.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II); 

7.1.3.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 

7.1.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
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ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 

7.1.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

7.1.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

7.1.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato; 

7.1.8. A fiscalização do MUNICÍPIO não diminui ou substitui as responsabilidades da VENCEDORA, decorrente 

de obrigações aqui assumidas. 

 

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-

Financeiro, observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da 

Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido neste Edital. 

Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço prestado será de um 

mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se 

constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

O pagamento à contratada será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos 

no período–base mencionado no item anterior sem que o Município de Bom Sucesso Sul esteja obrigado a pagar o valor 

total do Contrato. 

Cada medição será acompanhada de: 

a) Relatório fotográfico da obra; 

b) Nota fiscal correspondente; 

c) Laudo de aferição técnica da fiscalização. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos conforme 

será descrito no edital. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

permite à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, 

com fundamento no inciso art. 6º, inciso XXXVIII da Lei 14.133/2021. 

 

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

a) Comprovação da regularidade do(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa licitante mediante a apresentação 

da Certidão de Registro de Pessoa Física, emitida pelo respectivo conselho de classe competente (CREA/CAU/CFT), 

dentro do prazo de validade legal; 

b) Apresentação de Visto junto ao CREA-PR, caso a empresa licitante e/ou o(s) responsável(eis) técnico(s) 

possuam registros em outro Estado da Federação que não o de execução da obra. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A contratação contempla a execução de obra de construção de 10 unidades habitacionais de interesse social. O 

valor para a execução da obra é de R$ 2.143.167,48 (dois milhões, cento e quarenta e três mil, cento e sessenta e 

sete reais e quarenta e oito centavos) baseado em planilhas orçamentárias de referência, considerando insumos e 

serviços da Tabela SINAPI. O prazo previsto para execução da obra será de 11 (onze) meses. 

• Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do princípio ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

• Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

• Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; 

• Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação; 

• O respectivo Termo de Referência se refere a – Contratos: 

O prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, respeitada a vigência máxima decenal, desde 

que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, nos 

termos do artigo 107 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

Nos casos previstos neste tópico, será permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes. 

Conforme Artigo 124 da Lei 14.133/2021 poderá ser efetuado reequilíbrio conforme inciso II, item “d”. 

Os contratos que que forem de serviços contínuos poderão ser aditivados e receber reajuste de correção do IPCA 

dos últimos 12 meses. 

Os demais contratos quando de aquisição de bens e serviços não contínuos até a vigência poderão ser 

prorrogados desde que cumprido o artigo 111 da Lei 14.133/2021. 

A administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 anos (se for o caso) desde que atenda o artigo 

108 da Lei 14.133/2021. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do 

Município de Bom Sucesso do Sul/PR: 

Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

 I – Divisão de Engenharia 

 II – Divisão de Obras Urbanas 

 III – Divisão de Serviços Urbanos 

 IV – Divisão de Logradouros Públicos 

 V – Divisão de Utilidade Pública 

Bom Sucesso do Sul, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fábio Júnior de Oliveira 

Diretor do Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
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